
PREFETTURA pO MUNTCiPIO E MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Ofício GP no'11112026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de crédito Adicional

Especial.

Exc el entí ssi m o S enh o r,
Presidente da Câmara do Municipio de Monte Azul Paulista/SP'

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vlr a
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta

iespeitósa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas

Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicionat Especial, provenientes de excesso de anecadação no
orçamento-programa do exercicio de 2026, e dá outras providências", pata

abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do

Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r' Casa,

encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas

Excelências.

Por trataÍ a matéria de relevante interesse público, solicitamos

que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposiÇão de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de

etevada estima e distintas consideraçÕes e na oportunidade, despeço-me'

Cordialmente,

- Assrnado de íoÍmd digital PoÍ
MARDQUEU SILVIO MARDeuEU sr.vrô
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Pau

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP'
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Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026.
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Praçâ Rio BÍanco, 86 - Centso - Cep. t/1730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no 1677, de 03 de março de 2O26.

Dispõe sobre a abertura de CÉdito
Àdicionai Especiai, provenienÍes çie

êrcesso de arrecadação, no orçamento-
pÍograma do exercício de 2O26, e dá outras
providências.

III!Á-RDQUFU SILVIO FP-À-Nç.À-, P'..e-reito do Município de ttllonte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes lêgais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Ârt.Ío.oFocjerExecutivocioMunicípiocieivionteÂzuiFauiistaÍica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Credito

Ãái"ion"r Especial, prove;ientes de eicesso de anecadação' ry3 t911o-s !9
inciso ll do artigo 41'da Lei Federal no 4.320t1.964, no valor de R$ 200'000'00

iauiántos mitieais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.O29,LDO

- Lui d" Diretrizes orçannentárias 2.026 e Lei or.çamentária vlgente, com a

inclusão da seguinte dotaÉo orçamentária:

oz 05 tx, FuNDo MUt{lclPÂL DE sÂÚDE

370 10.:101.0021.1133.ü)00 GeÍenciamento e E:"IêcuÉo Seívlços de Saúde

3.3.90.39.00 ourRos sERvlços DE TERcElRoS - PEssoA JURíolcâ

05 TRAÍtsFERÊNoas E coNvÊNlos FEDEMlgvlt{culaDos

:l0o 175 coNv l{e 45450(n2 ' RIBAMAR SIwA

2m.000,00

F.R.:0 05 81

AÍt. ?. A cobertura cjo Créciito Aciicionai Especiai aberio peio artigo

anterior no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), se dará da

seguinte forma:

| - R$ 2OO.OO0,O0 (duzentos mil reais): conforme disposto nos termos

do inciso ll, § -10 do artigo 43 da Lei Federal no 4'320/1 64, p'roveniente de

excesso de anecadaçáo de recursos federais'

Art.30.FicamatualizadososanexosllelllnoPlanoPlurianualde
2.O26t2.02g e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para 

.o
exercíciode2.o26referentesaoProgramadequetrataapresenteLei,podendo
ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica@o'

revogadas as disposiçÕes em contrário.

Monte Azui Pauíistar§P' 03 de março de 2026 '
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE ÍÚONÍE AZUL PAULÍSTA

s-Ão-plulo-ESTADO DE
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

MARDQUEU SILVIO e'-'"o. a" r'rmâ disirar por

FRANCA:e304280e8 ffi[Ü3!}'J9,"
20 D.doi 202(03.09 I ói53:54 03'00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
rr..-;^r-:^ -r- rl^-1^ 
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PREFEITURA DO HUNIC|PIO D-E ONTE AZUL PAULE'ÍA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CêntÍo - Cep. 1,U30-000 - Monte Azul Paülista/SP

J ustifi cativa de APresentação
Projeto de Lei no 1677,de 03 de março de2O26

Dispôe sobre a abeÉura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento'
programa do exercicio de 2026, e dá outras
providências.

Ex c eie ntíssi m o S e n h o r,
Presidente da Cãmara do Município de Monte Azul PaulistalSP,

IlusÍríssr'mos Senhorcs,
Vereadores desta Casa Legislativa'

Tenho a honra cie submeter, por interméciio cie Vossa

Excelência, à apreciaÉo dessa Egrfuia Câmara do Municipio de Monte Azul

Paulista/sP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito

adicional Especial no orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimentoaodispostonoartigo165e16T,parágrafolodaconstituição
Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4 320/1 9M'

O presente Projeto de Lei tem porfinalidade abrir no Orçamento-

Progrannadoexercíciode2026CreditoA.dicionalEspecia!novalorR.$
2OO.OO0,OO (duzentos mit reais), destinado a despesas de custeio' com

recursos oriundos do Govemo Federal, vinculados a transferência especíÍica

para atendimento de demanda pública previamente pactuada. A abertura do

crédito faz-se necessária em ,' lzão da inexistência de dotação orçamentária

especííica para a reíericia ciespesa na Lei orçamentária Ânuai vigente, tornancio

imprescindível a adequação orçamenÉria para viabilizar a coÍreta execução dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

deingressonoscofresmunicipaispormeioderepassefederalvinculado,
conÍigurando exc€sso de arrecadação, bem como, quando nêcessário' serão

complementadosmedianteanulaÉoparcialdedotação,conformeautorizado
peloincisollelll,§1o,doartigo43daLeino4.32011964,garantindo.se'assim,
o equilíbrio orçarnentário e a regularidade Íisca!'

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental' mas

tão somente à adequação orçamentária para execuÉo de despesa já

compreenclidanopianejamentogovemamentai,razàopeiaquaiiicaciispensada
Página | 4



PREFEITURA OO MUNICiPIO DE ONTE AZUL PAULISTA
§Ão-prulo-ESTADO OE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í/t730-000 - Monte Azul Paulista/SP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 1 01/2000.

Soiicitamos a aprovação cio projeto em sessáo extraorcjinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitação

Por se tratar de despesas que náo refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de aÉo governamental, ficâ dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-finan@iro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de (X de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura

do credito A.dieiona! Fspecia! será suportado po!'excesso de ar.ecadação e

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.320/1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto cte Lei que dispoe sobre a abertura cÍe cr€xllto Adlclonal

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU SILVIO

FRANCA:9304280982
0

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Assinado de ÍoÍma digital Poí
MARDQUEU SILVIO

FRANCÀ93G2809820
Oados: 202ó.03.09 1 6:54:09 .03'00'
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EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA

exCeieúôn coNvOcADo Â CoMPARECÊR No pleruÁRto "PALtlRo ToRRIERI' DÂ

õÁrulnl nulirciFilõffibNrE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HoRAS E 30 ÍúlNUTos Do
Dta ,t6 oE MARCO DE 2026 PARA REALIZAÇÃO DA 5' (QUINTA) SESSAO

EiiRÃirRõI[ÃRtA6E, erLEGtsLAruRÂ,ouArRtÊNro2o2st2028.

EDITAL DE CONVOCACAO

-/' /-, li 
"WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

cÂMene uuutcrpet oe uorgrn lzurpeuusre
*Palácio 8 de Março"

Rua (.e1. Joào r\lantrl, no 90 - (.1,':I'. 1.1730- l l5- tirne: l7- 3361-12Í
CNI'J n' 5.1.ló3. I ó7/0001-00 = site: uurw.camatamonteazulsp.gur'.br

cmail: secretaria@camaramrntcazul.sp.gor'.br
Estado de São Paulo - Brasil

PRoJETOS DE LEIS N" ',1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPEcIAL, PROvENIENTES DE EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO, HO ORçAMENTO-PR9GRAMA DO ExERciClO OE 2026, E DÁ OUTRAS

PROUDÊNCIAS.

pROJETO DE LEt N" 1.681/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPEcIAL, PROvENIENTES DE SUPERÁVI FINANcEIRO, No

ORçAMENTO-PRSGRAMA DO ExERCíclO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN6IAS.

MONTE AZUL PAULISTA, ÍO DÊ MARÇO DE 2026.



MONTE AZUL PAULISTA. 1O OE MARCO DE 2026.

Vereador

Claudio Antonio
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Eliel Prioli

Lucas Pin
Ribeiro de Castro
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CÃMARÂ MT]NICIPAL DE MONTE ÂZULPAULISTA
"Palácio E de Março"

Itua (-cl. Joào \lantxl, no 9U - CI:P. l+730-l l5- tirnt: l7- -13ôl-125+
(.NPl n" 5.1.16-1.t67/(Xl(.]l-00 - sttc: lr'wrr.câmânun(rntt'azrrl.sp.15 tr"br

cnrail: sccrctaria@catnAraln.trtcazttl.sp.rl,r'.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVocAcÃo -lNCLUSÃO

MONTE AZUL PAULISTA, 1O DÉ MARçO DE 2026.

PRoJETO DE RESOLUçÃo x.00212026 - O]SPÕE SOBRE: CONCEDE ACRÉSCmO NO

;;iõã 
- õo cARrÃo ALIMENTAÇÂo Aos FUNcloNÁRps EFElvos E

coMlssloNADos DA CÂMARA MUNICiPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA/SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

/,/ .
\,11iÊSON RODRiGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICTPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

EuCoNFoRM|DADEcoMoQUEDETERtulNAosARTlGosl4,|E1d.2ESEUS
FnnÀcnlro§ Do REGtüeúró rxrenNo DESrA CASA DE LEIS, FICA VOSSA

LiôÊreilàrÃ-ry À compenecql !1_o 
PLENÁR1q "PALtlRo roRRlERl" DA

CÂMARA MUNIC|PAL DE-MONTE AZUL pAULtSTtuSp,ÀS 17 HORAS E 19I1NU^T_O§-?9
õiÀ"'is- óÉ prnco oÉ-iózs P4$ Lq*r7AÇÃo DA 5r (ourNrA) sEssAo

ffi" LEGTSLATURA, eUATRtÊNtO 202st2028.



MONTE AZUL PAULISTA. 1O DE MARCO OE 2026.

Assinatu ra
Data de

recebimonto
Hora de

rêcebimonto
Vereador

Cleudio Anton

Eliel Prioli

Lucas Pin
Ribeiro de Castro

Luciane
Aparecida

Kubica

ilaicon César
Barbareli
Gonçales

Mardqueu Silvio
France Filho

Maria Lúcia Ferro

to /,tt/Zt / <8

4:'f ç,t liy, rt[à8,

Hoisés Àntônio
Teixeira

Percival Rogge

toloilt

//li s*

)

,/,

t--

Rodrigo Fernando
Arruda CIT

4'0,

lr

Ir <o,'I i-: -' l-/

(

1

I I
lL)

hç V"*^"-

,71 ,rl ) ,lr t-)t I r'-j

i'

4

i .(
C tci l",h 8,

1 4

;,

:--

I

I

1

I
I

L

//

)

I

/
l-_--t

ld Á* )l-t

Í,



PARECER JURÍDrco n.t oL4l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencÍonado

onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de

créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe

autorizam o Executivo Municipal soiicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme

apresentadó pelo contador responsável pelos números apresentados

do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2'A26, onde fica

autorizado á abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Supiementar ou especial nos valores

correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
pÉno'pturianual 2.02612'029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.A26 e Lei Orçameiltáriô vigente, com a inciusão da seguinte

dotação orçamentária:

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PÂULISTA
Esado de São Paulo - Brasil

Rua Cê1.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0n-17- 3361.1254
Site: www,camaramonteazul.sp,gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.Sov.br
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Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de ianeiro de
2O26t que nDispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suptementar ou Éspecial de 2026,, e dá outras providências"'

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valoi'es acima

mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026,



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAUIISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxz Ofrl-I7- 3161.7254
Sitei www.canlaramonteazul.sp.gov-br

Email: iuridico@camârãmonteezul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o Dercentual oenérico concedido
em iei orçamentáriô anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utiiizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária'

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos

aÍtigos 40 a 46 da Lei nc 432A/L964 conhecida conr Lei do
Orçàmento e constituem modalidades de créditos adicionais
destínados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniãiativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
àisponívãis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificôtiva.

A Lei Orgânica do rnunicípio de Monte Azul Paulista, em seu

artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeitó, dispor sobre as matérias de competência do
l.lunicíPio, êsPecialmente sobre:

I - tributos municipais, arrêGadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, dirêtrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertuÍa de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo 167, III, da Constituição Federal' Ainda, informo aos nobres

verãadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAUIISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0n-17- 3361.125,1
Site: www.camararnonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul,spgov.br

HffiE

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, pociendo seus iundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo methor e soberano juízo das
Comissões e PIenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.154
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SÍle: www.camaramonteazul.sD.oov.br
Email : secretâÍia2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte

Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, cligue no link:

httDS://monteazuloaulista.siscam.com . br/documentos/autenticar?ch ave=85S59YF0T6KWF

#ffiE

9FJ, ou vá
utilize o codi

Âs,.ádô m 1 203/2026, às 14:47:00

até o site https://monteazuloaulista.siscam.com.br/documentoíautenticar e
go abaixo para verificar se este documento é válido:

Códioo oara verificacão: 85S5-9YF0-TGKW-F9FJ- 
rffi [ilmllf, illf,fl lllllllililfllllilllilllffi [ffillllffilllllilfl fl
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l2 de março de 2026
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Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730{00 - fonelfax: 0XX-17- 3361 .1254
Site: www.câmaramontea ZU -so.oov.br
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Es t a d o de São Paulo

PARECER N NTO DAS E PERMANEN
JUSTI EDUCA EE stsT NCIA IAL potÍrrce

URBANA, MEIO AMBIENTE. SERVICOS P BLICOS E ATIVIDA DES PRIVADAS E;

ReÍêíente: P
provenientes
providências.

Íojeto de Lei No í 67712026 - Dispõe sobre a abertura de ctédito Adicional Especial,
de excesso de aÍrecadação, no orçamento-prog rama do exercício de 2026, e dá outras

DECEÃO DAS COMISSÕES

Monte Azul Paulista, 12 de marc4 de 2026

Estas Comissóes Permanentes de CpnstatuiÉo, Justiça e Reda@o; Finanças e Orçamento; Politicâ Urbana,

Meio Ambiente, SeNiços Públicos e Atividâdes Privadas e; Educaçáo, Saúde e Assistência Social após

procederem ao cuidadôso exame no PÍojêto de Lei N" í67712026 - Dispõe sobre a abertura de Cédito
AOicional Especiel, provenientês de excêsso dê arrecadação, no orçamento-programa do êxercício de

2026, e dá 
'outra§ ' providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por ester revestido das

foÍmalidades legais, aôompanhado de parecer iuídico nesse sentido, esperando Íeceber o apoio dos demais

pares dêsla Câmara MuniciPal.

coNsnrurçÃo, JusÍIçA E FINANÇAS E oRçAMENTo EDUCAÇÃO, SAÚDE E
AsstsrÊNcrA soclALREDAçÃO

PoLíÍrcA URBANA, M.À,
s.PÚB. E ATV.

PRIV

n R dê Castro
Prêsidente

tora

W,*h*-
Ma

Moisés

u FÍança Filho Maicon Gonçalês Luciana Ap- Kubicâ
Presidentetê

Teireira Gonçales
lâtor

Ma

b**."és TeixêiraEliel PÍioli
MêmbÍo

nque

)lilh,,^'

Membro

Rodrigo Femando Arruda
Suplêntê

Lucisne Ap. Kubica
Suplente

A. HênEliel Prioli
Suplente Suplente

FINANCAS E ORCAMENTO
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REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.677, de 03 de março de2026.

Dispõe sobre a abertura de Grédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras Providências'

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de

São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 10 - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista

fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2O26,

ABERTURA DE CRÉDIT o ADlclo AL ESPECIAL

Crédito Adicional Especial, provenicntes de exccsso de anccadação, nos

termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.320/1 .964, no valor de

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2 026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação

orçamentária:

02 05 oo FUNDo uNlclPAL DÉ SAÚDE

370 í0.30í.0021.í133.0000 GeÍerçiamento ê Execução Serviços de Saúde

3.3.90.39.00 ouÍRos sERvlços DE TERcElRos ' PÉssoA JudolcA

05 ÍRÂ sFERÊNclAs E coNvÊ[los FEDERAIS-vll{cuLADos

3I)0 í76 coNv No 45450002 - RIBAXIAR SILVA

m0.000,00

F-R: 0 05 8t

| - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): conforme disposto nos

termos do inciso ll, §
proveniente de excesso

1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1 '964'
anecadação de recursos federais.

/W

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-125É
C N P J : 54. I 63. 1 67/0001 -00 - www. Çam a rarnonteazuLsp-g otlbt

Artiqo 2o - A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo

artigoããGrior no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)' se

dará da seguinte forma:



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - í4730-1 í 5 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54. I63.í6710001-00 - wv{W.camaramoÍIegzlll.sp.qov.br

Artioo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqc 4o - Esta Lei entrará em 'rigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, í7 de rnarço de 2426.

/,
N RODRIGUES

-l*^r*o* lh lâhr*
LUCIANA AP. KUBICA

Presidente

MOISES A IO TEIXEIRA
1o o

Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2" Secretário

,(,&ô



02 05 00
370

FUI{DO i{U ICIPAL DE SAÚDE
1o.3O1.OO21.t 133.OOOO Get€ncjaDento e Exe@çáo Sêrviçoc de Saúde

3.3.90.39.00 ourRu; sERwços Dr itnperntis - erssol lunÍorcr
os TR r{sFERÊt{cxas E co vÊÍ{ros FEDERArgvIilculáDos
3OO ,.76 CO V Ílo 45450002 - RIBA]'iAR SILVA

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

2OO.ü,O,OO
F.R.: O 05 81

LEI No.2842, de 17 de Marco de 2026.

DISPõE SOBRE: Abertura de Crédib Adiciona! Especial,
piovenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-
pÍograma do exertício de 2O26, ê dá outras providências.

MARDQUEU SITWO FRANçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas aEibuições legais,

FAz SABER gue a CÉimara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SAilCIOilA a s€guinte Lei:

AÉ. 10. o Poder Executivo do itunicípio de tlonte Azul Paulista fica autorizado a

abÍir no oÍçamento-programa do exercício de 2026, cÍtrib Âdicional Especial,
provenientes de excessõ de arrecadação, nos term{xt do inciso U do artigo 41 da

Lei Federal no 4.32O1L.964t no valor de Rg 200.O00,ül (duzentos mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei dê Diretrizes
orçamentárias 2.o26 e Lei Orçamentária vigênte, com a inclusão da sêguinte
dotação orçamentária:

laERTlrRÁ Dc cnÉoÍo lotcroÍ{lL tsPecr[

Art, 20. A coirertura do Crálito Adicional Especial aberto pelo arügo anteÍior no

valor total de R$ 200.000,00 (duzenbs mil reais), se daÍá da seguinte forma:

t - R$ 2OO.OOO,OO (duzentos mil rcais): conforme disposto nos tennos do inciso

II, § 10 do arti'go dg da l-ei Federal no 4.320 1t.964, pÍovenientê de excesso de

arrecãdação de recurcos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos tI e ItI no P|ano Plurianual de 2.02612.029 e

os anexos v e vI na Lei de Diretrizes orçamêntária§ paÍa o exercicio de 2.026

Íeferentes ao PÍograma de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado
se necessário.

Art, 40. Esta Lei enbará em vigor na data de sua publicação, rcvogadas as

disposições em contrário.
Reg istÍe-se, e
Publique-se.

Monte Azut Paulista, 17 dê MaÍço de 2026'

MARDQUEU SlLVlo A*mâdo dê ío* disiràr poí

F RANCA:e304280e820'S'lil;'1'jiiÍ11.,, 
",*

I,IARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeib do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.
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DISPõE soBRE: AbeÉura de cÉdito Adkional Especial,

PÍOveníentes de excesso de arÍ€cadação, no ol§amento'
programa do exêrcício de 2026, e dá outras pmvidências.

IIARDQUEU SILVIO FRAilçÀ Prefeito do l'lunicipio de
Monte Azul Paulista, E§tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legaís,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, ÂPROVOU e elê

PROMULGA e SANCIONÂ a seguinte Lei:

AÍt. 10. O Poder Exêcutivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizâdo a

abrir no orçamento-progfirma do exercício de 2O26, crÉdito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadaçãq nos ternos do inciso II do artigo 41 da

Lei Federal no 4.320 lL.gtr., no velor de R$ 200.000,00 (duze to§ mil reais) com

inclusão no PPA - Plano PluÍianua) 2.02612.029, LDO - têi dê DiÍetrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei OÍçâmentáÍia vígente, com a inclusão da sêguinte
dotação orçamentária:

tatntum ot clÉorm torctorw. tsptcrlL

02 05 o0
370

FUÍtDo ut{r(tP t DÊ s ÚDE
1O.:rO1.OO21.1l:t:t.tXXlO Gê.€nciâmqrtoe CrêorÉo S.wiço6.re S.údê
3.3.90.39,00 OUTnOS SERVrçO!i OE TERçÊIROS ' PESSOA JURTDTCA

os TR^t{sFERÊractas E coÍ{vÊtlros FEDERAr$vIttclrLaDos
300 t76 col{\, tto {5ir50002 - RrBA}t^x SILVÂ

PREFETTURA DO MUNICiPI O DE MONTE L PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n-" 86 - CEP 14.730-000

LEI I{o,2842, de 17 dê Marco de 2026.

2OO.000,ü)
F.R.:0 05 81
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AÍL 20. A cobettuÍa do Cr€dito Adicional Especial aberto pelo aÍtigo anterior no

valor totâl de Rl 2OO'0OO,OO (duzênbs mil rêais), se daná da sêguinte foÍma:

I - R$ 2OO.OOO,OO (duzentos mil rêais): conformê disposto nos têrmos do inciso
tI, § 10 do artigo 43 dâ Lei Federal no 4.32O/1.964, pÍoveniente de excesso de

arÍ€cadação de r€cursos federais.

ArL 30. Ficam atúalizâdos os anexos II e III no Plano Plurianual de 2'O26íLO29 e
(x; anexos V ê Vt na Lei de DireEizes Orçamentárias para o er€rcício de 2'026
refeÍentes ao Pr,ogrema de que tÍatô a pnesênte Lei, podendo sê3 §uplêmentado
se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, nêvogadas as

disposições em contÉrio.
Registre-se, e
Publhue-se.

Monte Azul Paulista, 17 de l'lar§o dê 2026'
Àená.L & ,@.1€rrl p.,

MARDQUEU sILVIO

rnanIzo il,ffi.,
HAROQUEU SILVIO FRANçA

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP'

ilunicÍpio de Monte Azul Paulistô _ sP
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